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de 20 de novembro de 1.950. 

" Concede direito aos vencimentos integrais 

ao funcionário, João Paiva, aposentado pox 

ato de 12  de novembro de 1.950".- 

0 Povo do unicipio de Santa Rita do Sapucal, por seus repre 

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

ixt. 12  - Fica concedido ao funcionário enicipal, João Paiva, 
aposentado por ato de 12  de novembro de 1.950, nas funções de Encarregado do -

Mercado, o direito aos vencimentos integrais destas funções, bem como a incor 

poração do abono de familia, que se refere o decreto-lei nueicipal n2  78, de - 
30/1/946, a partir de 12  de novembro de corrente ano.- 

Art. 22  - Fica anulada a importância de Cr.$1.584,00 ( hum -

mil quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros ), da dotação 8-85-3 - Para o Ser-

viço de Limpesa Pública - do orçamento vigente.- 

Art. 32  - Para ocorrer a despesa oriunda do art. 1*, fica a-

berto o crédito suplementar de Cr.$1.584,00 ( hum mil quinhentos e oitenta e -

quatro cruzeiros ) â dotação 8 90 O - Aposentados, do orçamento vigente.- 

Art. 42  - Revogam-se as disposieOes em contrário, entrará es -
ta lei em vigor na data de sua pl,blicação.- 

M.ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execucâo des-

ta lei pertencer, que a cumprem e façam cumprir tão inteira - 
mente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rit do Sapucai, 20 de novembro de 1.950.- 

( ,António amárico Juaqueira 

Secretário 
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